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Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PR. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

- Sra. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei no 1.091, de 2016, de autoria do Deputado 

Juarezão, que "dispõe sobre presença de profissional de educação física na 

supervisão dos Pontos de encontro Comunitários — PEC's do Distrito Federal". 

A Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, nos termos do art. 64 do 

Regimento Interno desta Casa, é de parecer favorável à admissibilidade e à 

aprovação tanto do projeto, como da emenda apresentada pelo Deputado Juarezão. 

PRESIDENTE (DEPUTADA CELINA LEÃO) — Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 20 Deputados. 
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